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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI Nº 3.51S-A, DE 1989 
(Do Sr. Paulo Paim) 

Concede estabilidade provisória no emprego aos trabalhado 

res e dá outras providências: tendo pareceres; da Comis 

sao de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa: e da Co 

missão de Trabalho, de Administraçâo e Serviço Público,pe 

la aprovação, com restrições do Sr. Hugo Biehl. 

(PROJETO DE LEI N9 3.518, DE 1989, A QUE SE REFE~1 OS PA 

RECERES) 

o C:mgreuo Nacional decretã: 
Art. 1.° Os empregador contratadoc pelo regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho l~rão díreíto à oózt-abilídade no emprego segundo os seguín­
tes critérios: 

a) quando faltarem ~ <dois) anos para a aposentadoría: 
b) (seis) meses df~ estabítíeade &(0 empregado afastado) em decorrêncía 

de prestação do serviço militar obriga tárío: 
c) 1 l~) ano de estabílídade para os empregados que concorrerem 

às eleições sindicais; 
d) (seis) meses de estabilidade após o retorno à atividade do empregado 

licenciado em razão co gozo de beneficio da Previdência Social ou acidente 
de trabalho; 

e) 6 <seis) meses de estabilidade ao empregado após o término de 
greve pelo cumprimento da lei. 

f) retntegraçâo e estabilidade Púr':; (S(:is) meses ao empregado que 
ganhar ação contra o emprega âor, em defesa de seus direitos sociais, u­
segurando-lhes a percepção de todos os vencimentos relativos ao periodo. 

,Art. ~." Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçâo. 
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Justificaçáo 

Nossa proposição vem apenas fazer justiça aos trabalhadores dernttídos 
injustamente por estarem cumprindo a lei ou reivIndicando os seus direitos. 

f Os casos relaeíenados acima envolvem numerosos trabalhadores. Nesse 
,...iénUdo, procuramos coneeãer maiores garnntllUl a estes trabnlhadore!, com­

paUbll1zando seus interesse.., em defesa dos seus direl;;.os, 
ncamos na certeza de Que este projeto será anallsado com a máxima 

atenção, consolidando assim um pnncípío já consagrado na Constituição 
Fedel"al. 

Esta estabíüdade provisória, para estes casos, é fundamental até con­
seguirmos aprovar a proibição de demíssão ímotívada a todos os trabalha­
dores. . . 

Sala das sessões. - Deputado Paulo Paim. 

PJ9 RF e.E Ç1 o» -.-
COMISsAo DE CONSTrrUIçAo E JUSTIÇA E D~ ,rlSJ>.I9t;--"'O 

o projeto em questão, de autoria do nobre Deputado 

Paulo Paim, já obteve parecer favorável do relator designado, o 

nobre Deputado Egídio Ferreira Lima. 

Arquivado, nos termos do art. 105, do Regimento In 

terno, foi desarquivado, retornando a esta Comissão. 

o meu parecer é pela constitucionalidade, conside 

rando, ademais, a inexistência de qualquer defeito de ordem le 

gal, jurídica, regimental ou de técnica legislativa (art. 32, in 

ciso 111, do Regimento Interno). 

Foram, sem dúvida, obedecidos os art. 61 e 22, in 

ciso I, combinado com o art. 48, todos da Constituição Fed~ral. 

Resta, pois, seja apreciado pela Comissão de Traba 

...... "'-. ._--'"':""_.- ~'. 

.- .....:.~ ... ;... "":~:!~'~'."" 
~}.:. ,,;..;.:~. j; _ ._.~:i.:-.., 



lhb~'de Administração e Serviço Póblico, nos termos do ar t . 32, 

in"c'fs~o XII, "a", do Regimento Interno. 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 1991. 

~0 ~~<.C'-'" 
DepuJ.a.d'l IIÉL 10 BIeDDO 

Relator 

PARECER GA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Dep~ 

tado Paes Landim, pela constituicionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei n9 3.518/89, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, Jurandyr 

Paixão e Edevaldo Alves da Silva Vice-Presidentes, Atila 

Lins, Ciro Nogueira, Cleonãncio Fonseca, Cletc Falcão, José 

Burnett, Messias Góis, Nelson Morro, Paulo Marinho, Pedro Va­

ladares, Tohi Gel, Vitoria Malta, João Rosa, José Luiz Clerot, 

José Thomaz Nonê, Luiz Carlos Santos, Mauri Sérgio, Mendes Ri­

beiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda Reis, 

Eden Pedroso, Francisco Evangelista, Adylson Motta, Gerson Pe­

res, Oscar Travassos, Osvaldo Melo, André Benassi, Sigmaringa 

Seixas, Carlos Kayath, Gastone Righi, Nelson Trad, Rodrigues 

Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushi­

ken, José Maria Eymael, Robson Tuma, Luiz Piauhylino, Benedito . 
Domingos, Arolde de Oliveira, Jesus Tajra, Ney Lopes, Alberto 

...... .<t" 

.:.~ . ::.~., ... - ...._:•.~ ~'i.f..:-::; ...' ~~'~. 
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--.-Go~aii,. Antônio de' Jesus, ArY- Kara. . José, Carlos Benevides, 

Felipe Neri, Ivo Mainardi, Aroldo Góes, João de Deus .Antunes, 

José Luiz Maia, Vasco Furlan, João Faustino, Magalhães Teixei­

ra, Roberto Jefferson, Mauricio Campos, Eurides Brito e Israel 

de 1991 

'",""""",..Lo4l'­~~~ 
Oeputad~~Ie ~ICUDO 

Sala da 

Pinheiro Filho. 

Relator 

_,. ~ fI? Ré CE~ 

cOMi~Xó' IIE TRABALHO, DE AD1·lItnSTRA.;;AO E SERVI.;O POBLICO 

I _ RELATORIO 

o Projeto de Le í c de autc·ria do nobr-e Deputado 
Paulo Paim. r-re t.ende que SE concede estabi 1 idade provia6ria a de­
terminados trabalhadoree que se encorrt.r-em em si tU.!:l.;:3ee e epec ia116­
s1mas, tais como acidentsjo8 •. empre~ados que concorrem em eleições 
sindicais, e aguele empregado gue está às vésperas da aposentado­
ria.entre outros. 

Ao eEtabele~er eeta condicionante ao despedi­
mento d0 empregad0 celetista, o projeto de lei pretende fs=er jus­
t.í cs a.:' t.r-aba Lh.ado r-e e demitid(IE injust.9.mente :ç·,:,r e et.e r-ern r-e Lv í nd í>­

cando direi t.o s F: f í.car-etn a.) t.e Lerrt.e do empregr.lI:lc·r sem nenhuma pro­
teçã.::· legal. 

E o relatório. 

II VOTO DO RELATOR 

Entendemos que o projeto de lei é relevante e 
merecerá, por ~erto, a máxima atenc&o dos ilustreG pares ,já que o 
tema d~ eet~bilidade ainda eetê por merecer a atenção d0 Congresso 
NELcional. 

A discussão sobre a estabilidade provis6ria de 
determinadüs t.r-abe Lhe.dor-e e , garantid.:,-ee Co emI:·regc, }:·õrs que I:·ossam 
re.:Lli=ar algwnae. atividades J:é1.r~-sindi~:a.is e, t ambém, :ç'0r estarem. 
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vo Ltando de uma e t.uacãc. particular(come. e C> caso dos acidentadoí 

ou do trabalhador que r·resta servi.;ú nüli tal' obl'isat.ório I. tem um 
forte cum~0ú~nte de justi~a e legitimidade. 

Assim. ,j tema re.::ebe um aIoi.:, Lnccrrt.e s t.e deste 
Relat',:)l',j!l. que a I-·r·x:edên·:;la e legitimidade do pr'0jet.:, de lei não 
deixa dúvid~s ~0ffi rela~&ú & atualidade desta garantia. 

Sala das Comis8ves.O~ de setembro de 1991. 

Dep_ C~VIGILANTE
 

l?./ - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Se! 
viço Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou,un! 

nimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 3.518/89, nos 

termos do parecer do Telator. O Deputado Hugo Biehl votou COIil 

trições. ' 
Estiveram presentes os seguintes senhores 

res 

Dep~ 

tados: Carlos Alberto Campista - Presidente, Amaury MUller , 

Délio Braz e José Carlos Sabóia - Vice-Presidentes, Mauri Sér 
gio, Tidei de Lima, Zaire Rezende, Edmundo Galdino, Jabes Ri 
beiro, Mauro Sampaio, Chico Vigilante, Maria Laura, Paulo Paim, 
Paulo Rocha, BeraldoBoaventura. Hugo Eiehl, João de Deus An 
tunes, Jair Bolsonaro, Messias Gois, Sérgio Barcellos, Nilson 
Gibson, Edésio Passos e Ernesto Gradella. 

Sala da CO~SãÜ' em :5 de março de;{992. 

I.{ • - e._~~ .,..- ~_.~_// \ 
Depu ado CARLOS ALBERT CAMPISTA \ 
Pres"dente 

Deputado 
Relator 
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- - REOUERINENTO DE RECONS IDERAC.~O DO DESPACHO IN! CIALi. 

Nos ternos do art. 141, do Regimento Interno, re 
considero o despacho Inicial ao ojeto de Lei nÇ 
3.518/8Y,excluindo a Comissão d inanças e de 

COMIm;;;:.o [)[ FH~~',f~C;tÓ	 Tributação. Publique-se.
 
m ( /:r / 92.
 

or , nQ P-1:16/92	 8~as(lia, 24 dE junho dE 1992 

Presidente 

Est~ Comiss5o. FM Fcuniio rEal izada hoje, aca­
tou o an~xo parECEr do ~Elator, DEPutado José LouFEn,o, con­
cluindo pcla sua inCOMp€tincia para aor€ciar o PL nQ 
3.518/89, do Sr. Paulo Paim, qUE ·concEdE Estabil idadE provi­
sória no ~mprF90 aos trabalhador€5 ~ d~ outras PFovidfncias·, 
qlJE encaminho ti. ','.E>:2I. par"::' a s dr,:·..·id<:1!'", pr-DvidÊ'nc ias. 

" ---....­
--- ..).:.:.: '- '<: ' 

DEPutado MANOEL CASTRO 
Vice-Presid€ntE no EXErcício da Pr~sidincia 

A Sua Excelência o SEnho~ 

Deputado Ibsen Pinheiro 
Presidente da'C~mara dos DEPutados 



7 
COHISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAÇ~O 

PROJETO DE LEI NQ 3.518, DE 1989
 

Concede estabil idade provisória 

no emprego aos trabalhadores e 

dá outras providências. 

Autor: Deputado PAULO PAIM 

Relator: Deputado JOSÉ LOURENCO 

I - RELATóRIO .' v.. .. ,_' : ~ ':'" 

Verificando o conteddo do Projeto que trata da 

concessão de estabilidade provisória no emprego aos trabalha­

dores, constata-se que não diz respeito à competência da Co­

missão, pois se refere aos empregados contratados pelo regime 

da Consolidação das Leis do Trabalho, não versando, portanto, 

sobre Finanças Públicas. 

Convim lembrar que, com o advento do novo Regi­

me Jurídico úni~o - Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990 ­

revestem-se da condição de servidores pdblicos os dos Poderes 

da União, dos ex-Territórios, das autarquias, Inclusive as em 

regime especial, e das fundações pdblicas (art. 243, caput). 

Assim, praticamente não há mais celetistas nos 

órgãos e entidades da Administração Federal incluídos nos Or­

çamentos Fiscal e da Seguridade Social. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe. por fim, lembrar que, nos termos do art. 

SS .do Regimento Interno, "A nenhuma Comissio cabe manifestar­

se sobre o que não for de sua atribui~ão específica· (caput>. 

E ·considerar-se-á como não escrito o parecer, ou parte dele, 

que infringir o disposto neste artigo ••• • 

Concluo, portanto, pela não competência da CFT 

para apreciar a matéria constante no Projeto de Lei nQ 

3.518/89. 

1 

/ junho de 1992 

~ ." 1,{,J:~ ·t>(.,~;() 
~eputado JOSÉ LOURE~ÇO 

RE'lator 

. Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

_.~-r. 
• -* . 




